
Nome: CICERO JOAO DE CARVALHO JUNIOR
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Certidão n": 1.904267 67 /2079
Expedição: 28/1,1/2019, às 10:35:12
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PODER JUDIC]ÁR]C
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERITDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRàBAI.,EISTÀS
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15.301.381,/0001-16

dias, contados da data

Cert j-f ica-se que CICERO iroÀO DE CÀRvÀLEO JITNIOR
(rramJz E FrLrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

15.301.381/0001-16, NÀo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei t" L2.44C, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Adminj,strativa n" 1410/2017 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agôsto Ce 2011.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão aiual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwut. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

DIE.ORIIAÇÃO TI,PORTâIiEE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclus.ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorá rios, a cus tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

Dúvidas e suges'ôes: ctldtetst. jus. br


